LEI COMPLEMENTAR N° 038, DE 24 DE MARCO DE 2004

Dispée sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Vencimento dos servidores publicos civis da
administracdo direta, autarquica e fundacional do
Estado do Piaui.

PUBLICADA NO DOE N° 056, de 25-03-2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI,
FACO saber que o Poder Legidativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO | - DASDISPOSICOESPRELIMINARES

Art. 1°. Fica estruturado o plano de cargos, carreira e vencimento dos servidores
publicos efetivos da administracdo direta, autarquica e fundacional do Poder Executivo do
Estado do Piaui, fundado nos principios constitucionais da legalidade, igualdade,
impessoalidade, moraidade e eficiéncia, na valorizacdo profissional do servidor, na eficacia
das acOes institucionais e das politicas publicas.

Art. 2°. O quadro de pessoal da Administracéo direta, autarquica e fundacional
seré gerido em conformidade com as seguintes diretrizes:

| — valorizacdo, desenvolvimento e profissionalizagéo do servidor publico;

Il — adogdo de instrumentos gerenciais de politica de pessoa integrados ao
planejamento estratégico do Estado;

Il — qualificacdo dos processos de trabalho tendo em vista a efetivagdo dos
direitos civis, sociais e econdmicos da popul agéo;

IV — articulagdo dos cargos, especiadidades e carreiras com os diversos
ambientes organi zacionai s da Admini strag&o;

V — aproveitamento raciona dos recursos humanos da Administracdo Publica,
em conformidade com as diversas demandas setoriais;

VI - oferta continuada de programas de capacitacdo, tendo em vista o
aperfeigoamento profissional dos servidores;

VI — avaliacéo periddica de desempenho funcional.

Art. 3°. So privativos de lei ainstituicdo e transformacdo de cargos, a fixacdo de
vencimentos e vantagens financeiras que compdem a remuneracéo, bem como a defini¢do de
regras bési cas de enquadramento e desenvolvimento funcional.

Pardgrafo Unico. A implantacdo e gestdo do plano ingtituido por esta lei, bem
como a expedicao dos demais atos necessarios a sua execucado, far-se-a por ato do Governador
do Estado, na forma prevista nos inicisos Il e XIlI do art. 102 da Constituicdo Estadual,
observados os principios e normas fixados.

Art. 4°. Para os efeitos desta lel, considera-se:

| - Grupo Ocupaciona: é um conjunto de cargos publicos organizados em razéo
do grau de instrucéo e habilitacfes exigidas, da natureza e complexidade de suas atribuicdes e
responsabilidades;



Il — Cargo: € a unidade funcional basica, criada por lei, que expressa um
conjunto de atribui¢des, deveres e responsabilidades cometidas a servidor(a) publico(a), com
denominacdo prépria e numero certo, dentro da estrutura organizacional da Administracéo
Publica;

Il — Carreira: € a organizacdo dos cargos em especialidades, classes e padrdes,
de tal forma a permitir, consoante critérios pré-estabelecidos, a possibilidade de crescimento
funcional do servidor;

IV — Especialidades: sdo as diversas segmentacGes de um cargo publico, em
razéo das habilitacdes técnicas e profissionais que este comporta;

V — Vencimento: € a contraprestacdo devida pelo Estado ou entidade de direito
publico ao servidor em virtude do regular desempenho das atribuicdes pertinentes ao seu
cargo, ndo incluindo outras vantagens financeiras, tais como gratificagdes e adicionals,

VI — Remuneracdo: € a soma do vencimento do cargo acrescido das demais
vantagens financeiras;

VIl - Classe: € a posi¢ao funcional do servidor dentro da carreira em que seu
cargo se estrutura, sendo resultante de provimento originario, enquadramento ou promogcao,
conforme o caso;

VIl — Padréo: é a posicdo do titular de cargo publico dentro de determinada
classe;

IX — Avaliagdo de desempenho: instrumento técnico gerencia destinado a aferir,
de forma objetiva, o grau de eficiéncia do servidor no desempenho das atribuicdes do seu
cargo;

X — Vencimentos. € a soma do vencimento acrescido das vantagens de natureza
permanentes.

Art. 5°. Os cargos efetivos gue compdem os Grupos Ocupacionais definidos por
esta lel, estruturados em especialidades técnicas ou profissionais, ser8o organizados em
carreiras, organizadas em classes e padroes.

Art. 6° - Compete a0 Conselho Estadual de Gestédo de Pessoas, aém das
atribuicdes previstas no artigo 29 da Lei Complementar estadual n° 28, de 09 de junho de
2003, avaliar anualmente a adequacdo do quadro de pessoal da administracéo direta,
autarquica e fundacional as necessidades publicas, cabendo-lhe propor, quando oportuno, seu
redimensionamento, considerando-se as seguintes variaveis.

| — demandas sociais setoriais;

Il — indicadores sdcio-econdmicos do Estado e suas regides;

Il - modernizagdo dos processos de trabalho e inovagdes tecnol 6gicas;

IV — relacdo entre o nimero de cargos de determinada unidade administrativa e
as necessidades dos usudrios dos servigos publicos;

V — propostas de adequacdo setoriais, oriundas de secretarias, fundacdes e
autarquias.

Paragrafo Unico. Para tal fim, fica instituida, em cada secretaria, autarquia e
fundacéo, com mandato de 01 (um) ano, comissdo paritéria composta por 03 (trés) membros
da Administracdo, 1 (um) membro indicado por representacdo sindical ou classista e 02 (dois)
servidores da base do 6rgdo ou entidade, indicados por seus pares, devendo esta comissao ser
renovada anualmente em 1/3 (um terco) de sua composi ¢ao.

CAPITULO Il - DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, SEUS CARGOS, ATRIBUICOES
E CARREIRAS

SUBSECAO | - DOS GRUPOS OCUPACIONAISE SEUS CARGOS
Art. 7°. O quadro de pessoa da Administracdo Publica do Poder Executivo do

Estado do Piaui € composto por trés Grupos Ocupacionais, definidos em funcdo do grau de
instrucdo béasica requerido para os cargos e fungdes que os integram.



Art. 8°. Ficam estabelecidos os seguintes Grupos Ocupacionais com Sseus
respectivos requisitos de instrucéo bésica:

| - Grupo Ocupacional Operacional — GOO - nivel de ensino fundamental;

Il - Grupo Ocupaciona Técnico — GOT - nivel de ensino médio;

[11 - Grupo Ocupacional Superior— GOS - nivel de ensino superior.

Art. 9°. O Grupo Ocupaciona Operacional, que comporta atividades de execucdo
material e apoio operacional, é composto pelos cargos efetivos de Agente Operacional de
Servicos, organizados em especialidades, classes e padrdes.

Art. 10. O Grupo Ocupaciona Técnico, que comporta atividades de execucdo
técnica, em conformidade com métodos e habilidades especificas, é composto pelos cargos
efetivos de Agente Técnico de Servicos, organizados em especiaidades, classes e padrdes.

Art. 11. O Grupo Ocupaciona Superior, que comporta atividades com maior
especializagcdo e autonomia funcional, com abrangéncia de profissdes regulamentadas e
habilitagbes técnico-cientificas diversas, € composto pelos cargos efetivos de Agente Superior
de Servicos, organizado em especialidades, classes e padrdes.

SUBSECAO || - DOSCARGOS, ATRIBUICOESE CARREIRAS

Art. 12. Constituem atribuic¢des do cargo de Agente Operacional de Servicos 0
desempenho de atividades administrativas de apoio operacional e execucdo material, de nivel
basico, relativas a0 exercicio das competéncias constitucionais e legais da Administracéo
Publica estadua e a execucéo de politicas publicas setoriais.

Art. 13. Constituem atribui¢bes do cargo de Agente Técnico de Servigos o
desempenho de atividades de carater técnico-administrativo, de nivel intermediario, em
conformidade com habilidades especificas, concernentes ao exercicio das competéncias
constitucionais e legais da Administracdo Publica e a execucéo de politicas publicas setoriais.

Art. 14. Constituem atribuicbes do cargo de Agente Superior de Servicos 0
desempenho de atividades profissionais de nivel superior, em conformidade com uma
habilitacdo profissional especifica, relativas ao exercicio das competéncias congtitucionais e
legais da Administragdo Publica e a execugdo de politicas publicas.

Art. 15. Para o ingresso nos cargos previstos nos artigos 12, 13 e 14 destalel, séo
exigidos, aém da formacdo escolar, profissional ou académica pertinente, definidos em le,
regulamento e edital de concurso, 0s seguintes requisitos.

| — para 0 cargo de Agente Operacional de Servigos, escolaridade basica,
concluida ou ndo, conforme definido em edital de concurso, no caso de provimento originario;

Il — para o0 cargo de Agente Técnico de Servicos, certificado de concluséo de
ensino médio ou curso técnico equivalente;

Il — para o cargo de Agente Superior de Servicos, certificado de concluséo de
ensino superior.

Art. 16. As atribuigdes pertinentes aos cargos de Agente Operacional de
Servicos, Agente Técnico de Servicos e Agente Superior de Servicos, e suas respectivas
especialidades, poderdo, observados os ditames desta lei, ser especificadas por ato do Chefe
do Poder Executivo, de acordo com o interesse da Administragdo, com observancia do perfil
basico conferido por lei ao cargo.

Art. 17. Com a findidade de instituir oportunidades de desenvolvimento
funcional, propiciando ao servidor uma perspectiva de continuo crescimento profissional, os
cargos de Agente Operacional de Servicos, Agente Técnico de Servicos e Agente Superior de
Servicos estruturam-se em especialidades, classes e padrdes, conforme definidos nesta lei.



CAPITULO Il - DA IMPLANTACAO E DO ENQUADRAMENTO

Art. 18. Os atuais cargos de provimento efetivo da Administracdo direta,
autarquica e fundacional do Estado do Piaui, ocupados ou vagos, ficam transformados nos
cargos de Agente Operaciona de Servicos, Agente Técnico de Servigos e Agente Superior de
Servicos, em conformidade com os anexos |, |1 e lll destalel.

Art. 19. A implantacdo do plano previsto nesta lei, com enquadramento dos
atuais servidores abrangidos, sera feito por ato do Chefe do Poder Executivo, com base na
proposta el aborada pela Comissdo previstano Art. 41 destaLei.

Paragrafo unico. Os servidores abrangidos por esta lei, titulares dos cargos
resultantes da transformacdo referida no artigo 18, seréo progressivamente enquadrados no
Grupo Ocupacional correspondente, por ato administrativo do Chefe do Poder Executivo,
observando-se 0s seguintes critérios.

| - estudo qualitativo e quantitativo de lotagdo, tendo em vista a estrutura
organizacional da Administracao;

Il - preenchimento dos requisitos de provimento e habilitacgo legal;

I1 - existéncia de recursos or¢camentarios para fazer face as respectivas despesas,

IV - adequacdo aos limites previstos na Lel Complementar Federal n® 101, de 04
de maio de 2000 - Lel de Responsabilidade Fiscal.

Art. 20. Para fins do enquadramento previsto no art. 19, decorrente da
transformacdo prevista no art. 18, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a
soma dos valores que compdem a remuneracéo dos cargos transformados, ficando absorvida
na nova remuneracdo as vantagens de carater permanente legamente identificadas
eventualmente pagas aos servidores abrangidos, ressalvados as indenizacbes, o adicional por
tempo de servigo, as gratificagbes pelo exercicio de atividades insalubres, perigosas e
penosas, que serdo nominamente identificadas e gratificagdo incorporada pelo exercicio de
funcdo de direcéo, chefia e assessoramento, que serdo nominal mente identificadas.

§ 1° - O enquadramento tera como parametro o tempo de servigo prestado ao
Estado, o nivel de escolaridade, profissionalizacdo, formagdo académica e remuneracdo do
servidor no cargo anterior, antes da transformacao.

§ 2° - O enquadramento ndo importard em reducdo da remuneracéo legamente
percebida pelo servidor, devendo eventuais diferencas entre a remuneracdo anterior e a
resultante do novo enquadramento ser transformada em vantagem pessoal nominamente
identificada.

8§3°-VETADO.

§ 4° - O enquadramento do servidor inativo sera procedido na classe e padréo
correspondente a classe e nivel quando da atividades, bem como consignando as regras
constitucionalmente definidas no § 8° do art. 40.

Art. 21. O servidor em estégio probatério sera classificado no nivel inicia do
cargo decorrente da transformacao.

Art. 22. O enquadramento previsto no artigo 20 desta lei devera observar os
requisitos do cargo originério, o tempo de servigo do servidor no cargo transformado, bem
Ccomo as seguintes exigéncias de escolaridade, habilitacdo profissional e formagdo académica:

| — Agente Operacional de Servigos — Classe I: ensino fundamental incompl eto;

Il — Agente Operacional de Servicos— Classe |1: ensino fundamental completo;

Il — Agente Operacional de Servicos — Classe I11: ensino fundamenta concluido
mais habilitagdo em curso profissionalizante;

IV — Agente Técnico de Servicos— Classes |: ensino médio regular;

V — Agente Técnico de Servigos - Classe Il: ensino médio com habilitagdo
profissionalizante;

V1 — Agente Técnico de Servigos — Classe I11:  ensino médio profissionalizante
acrescido de especializacéo.



VIl — Agente Superior de Servicos — Classe I: curso superior de graduagao;

VIII — Agente Superior de Servicos — Classe I1: curso superior de graduagdo
mai s especializacao;

IX — Agente Superior de Servigos — Classe I11: curso superior de graduagdo mais
titulacéo de mestrado ou doutorado.

Pardgrafo unico. As titulagBes profissionalizantes e académicas previstas neste
artigo deverdo observar os requisitos previstos na legislacdo dos sistemas federal e estadual
de ensino.

CAPITULO IV - DA LOTACAO

Art.23.VETADO.
Paragrafo inico-VETAD O.

CAPITULOV - DO INGRESSO

Art. 24. S&0 requisitos para ingresso nos cargos definidos por esta lei os
previstos nos artigos 15 e 22, além de outros previstos em regulamento ou edital de concurso.

Art. 25. O ingresso nos cargos de provimento efetivo referidos nos artigos 12, 13
e 14 far-se-a mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, para a classe inicial
do respectivo cargo.

§ 1°. A critério da Administracdo estadual, dém das provas ou provas e titulos,
também podera ser exigido programa de formagdo com caréter eliminatério ou classificatorio,
conforme previsto em edital de concurso.

8 2°. No propdsito de garantir o pleno preenchimento dos cargos previstos nesta
lel, com adequacdo da sua remuneragéo aos valores praticados no mercado, 0 ingresso nos
mesmos, a critério da Administracdo Publica, podera se dar em classe e padréo diferente do
inicial, conforme definido em edital de concurso.

Art. 26. O recrutamento para concurso publico serafeito por meio de edital, com
ampla divulgacéo, publicado no Diario Oficial do Estado e, de forma resumida, em jorna de
grande circul agdo.

Art. 27. Nos concursos publicos para 0s cargos previstos nesta lei serdo
reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas disponiveis para 0 provimento por pessoas
portadoras de deficiéncia fisica, devendo-se considerar a compatibilidade entre as atribuicoes
do cargo e as deficiéncias de que sdo portadoras.

CAPITULO VI - DO ESTAGIO PROBATORIO

Art. 28. O servidor aprovado em concurso publico, depois de regularmente
nomeado e empossado, submeter-se-4 a0 estagio probatério com duragcdo de trés anos, a
contar da data do inicio do efetivo exercicio do cargo.

8 1° - O servidor em estagio probatério terd seu desempenho acompanhado e
avaliado por comissdo constituida para tal fim, sendo a avaliagdo requisito necessario e
imprescindivel & aquisicdo da estabilidade.

§ 2° - Durante o periodo de estégio probatorio o servidor ndo podera se afastar do
exercicio das atribuic¢bes do seu cargo, salvo nas hipoteses legamente previstas.

§ 3° - No caso de afastamento do exercicio do cargo, 0 estagio probatorio sera
suspenso, salvo no caso de exercicio de cargo em comissdo ou funcdo gratificada, devendo
recomecar a partir do retorno do servidor ao exercicio do cargo original.

Art. 29. O resultado da avaliagdo do servidor em estégio probatorio deve ser
concluido e publicado 06 (seis) meses antes do prazo final de encerramento do estégio, salvo
suspensao do prazo, conforme previsto no artigo anterior.



Paragrafo Unico. Sera responsabilizado administrativamente o superior
hierérquico que deixar de avaliar o servidor no prazo legal.

Art. 30 — O servidor que ndo preencher 0s requisitos necessarios, obtendo
avaliacdo negativa na afericdo de seu desempenho, sera desligado do cargo, com observancia
do devido processo legal e garantida a ampla defesa.

CAPITULO VII - DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Art. 31. O desenvolvimento funcional dos servidores nas carreiras de que trata
estalel podera dar-se mediante progressao e promocao funcional.

§ 1°- A progressao funcional é a movimentac&o do servidor de um padréo para o
seguinte, dentro da mesma classe, observado o intersticio minimo de 02 (dois) anos, e dar-se-a
em época e sob critérios fixados em regulamento, em conformidade com resultado de
avaliacdo de desempenho.

§ 2° - A promogdo € a movimentacdo do servidor de uma classe para o 1°
(primeiro) padrédo de classe imediatamente seguinte, observado o intersticio de 02 (dois) anos
e dependera, cumulativamente, do resultado da avaliagdo de desempenho e da obtencéo de
nova titulacdo escolar, profissional ou académica.

§ 3° - A promogédo no Grupo Ocupacional Operacional, integrado por Agentes
Operacionais de Servigos, fica condicionada a obtencdo de nova titulacdo escolar ou
profissionalizante.

§ 4° - A promogdo no Grupo Ocupacional Técnico, composto por Agentes
Técnicos de Servico, fica condicionada a obtencdo de titulagdo profissionalizante ou
académica.

8§ 5° - A promogdo no Grupo Ocupaciona Superior, composto por Agentes
Superiores de Servigos, fica condicionada a obtencdo de titulagdo em curso de especializagéo,
mestrado, doutorado ou pos-doutorado promovido por instituicdo de ensino superior
devidamente credenciada e oficia mente reconhecido.

8§ 6° - As titulagOes escolares, profissionalizantes e académicas previstas neste
artigo deverdo observar, conforme 0 caso, 0s requisitos previstos na legislagdo dos sistemas
estadual e federal de ensino.

Art. 32. O desenvolvimento funcional do servidor dependerd, cumulativamente,
do cumprimento do intersticio minimo de permanéncia em cada padréo, bem como de
avaliacdo de desempenho e, no caso das promocdes, do atendimento dos requisitos de
escolaridade, capacitacdo, profissionalizacdo ou titulagdo, fixados em conformidade com esta
lei.

8 1°- As promogdes dependerdo da existéncia de vagas nas classes superiores.

§ 2° - As promogoes observardo o principio do devido processo legal, sendo
condicionadas a prévia habilitagdo em processo seletivo instaurado pelo 6rgéo ou ente pablico
onde o servidor estiver lotado.

Art. 33. N&o serd concedida progressdo funcional ao servidor em estégio
probatério, salvo existindo vaga, sem candidato para o seu preenchimento.

Paragrafo anico. Os servidores investidos em mandato sindical sujeitar-se-&o,
para os fins de progressdo a instrumentos especificos de avaliagdo, conforme previsto em Lei.

CAPITULO VIII - DA CAPACITACAO E PROFISSIONALIZAGCAO DOS
SERVIDORESPUBLICOS

Art. 34. Fica ingtitucionalizada como atividade permanente e regular da
Administracdo Publica, a capacitacdo, profissionalizacéo e aperfeicoamento continuo de seus
servidores, tendo como objetivos:

| - criar e desenvolver a cultura, os habitos e os valores necessarios ao digno
exercicio profissional dafuncdo publica;



Il - qualificar o servidor para o desempenho de suas atribuicdes, tendo em vistaa
obtenc&o dos resultados e da eficiéncia desgjados no servico publico;

Il - estimular o desenvolvimento funcional, criando condigdes propicias para o
constante aperfeicoamento e maior qualificagdo profissional dos servidores;

IV - integrar os objetivos de cada servidor, no exercicio de suas atribuicdes, as
finalidades da Administragdo como um todo;

V - valorizar as competéncias individuais e coletivas.

Art. 35. Compete a Secretaria de Administracéo e a Escola de Governo, em
coordenagcdo com as demais secretarias e entidades da administragdo direta e indireta, a
elaboracéo e o desenvolvimento dos programas de capacitacao.

CAPITULO IX - DA AVALIACAO DE DESEMPENHO

Art. 36. A avaiacdo de desempenho deverd observar os principios e regras
estabelecidos nesta lei, bem como regulamentacéo especifica fixada pelo Chefe do Poder
Executivo, devendo priorizar a melhoria da qualidade e da eficiéncia na prestacdo de servicos
publicos a sociedade.

§ 1° - Para garantia dos principios da moralidade, legalidade e transparéncia dos
processos de avaliacdo, ficainstituida em cada secretaria, autarquia e fundagdo, Comissdo de
Avaiacdo de Desempenho de Servidores — CADES, com mandato de 02 (dois) anos,
composta de forma paritéria por representantes da Administracdo e por representantes dos
servidores publicos.

8 2° - A comissdo de que trata 0 parégrafo anterior sera composta de 06 (seis)
membros, sendo 03 (trés) indicados pela direcdo do 6rgdo ou ente publico, 02 (dois)
servidores indicados por seus pares através de eleicdo direta e 01 (um) pela entidade de
representacdo sindical ou classista da categoria.

§ 3° - Os processos de avaliagéo deverdo considerar, dentre outros elementos de
convicgdo, registros, dados e informacOes fornecidos pela chefia imediata dos servidores
avaliados e pelo proprio avaliado.

8 4° - As avaliagOes de desempenho deverdo ser realizadas a cada dois anos.

Art. 37. Deverdo ser consideradas duas formas bésicas de avaliacdo de
desempenho:

§ 1° - Avdiacdo de caracteristicas relacionadas ao desempenho de cargo ou
funcdo, levando-se em conta os seguintes critérios:

| — assiduidade, pontualidade, discipling, iniciativa, presteza e urbanidade no
tratamento;

Il — produtividade, eficiéncia e qualidade dos servigos prestados;

Il — consecucdo de metas e objetivos estabel ecidos;

IV — administragéo do tempo;

V - chefiaelideranga, quando for o caso;

VI - culturagera e profissional.

§ 2° - Avdiagdo de caracteristicas relacionadas a formagdo, capacitacéo e
profissionaliza¢&o do servidor.

Art. 38. A avdiacdo de desempenho deverd servir, prioritariamente, a
identificacdo de situacOes de desempenho funcional deficiente, irregular ou insatisfatorio,
com o proposito de corrigir distorgdes e necessidades de aperfeicoamento e capacitacéo
profissional.

CAPITULO X - DA REMUNERACAO E DOSVENCIMENTOS
Art. 39. O padréo vencimental fixado por estalei, bem como os correspondentes

proventos, fica estruturado, para cada Grupo Ocupacional, em conformidade com tabelas
constantes do anexo 1V.



Art. 40. O padrdo vencimental dos cargos previstos nesta lei, bem como os
correspondentes proventos, seréo atualizados em consondncia com a politica remuneratoria
adotada para os servidores publicos estaduais, respeitadas a natureza, a complexidade e a
especificidade das atribuic¢des de cada cargo.

CAPITULO XI - DASDISPOSICOESFINAIS

Art. 41. Fica ingtituida Comisséo Especia de Enquadramento, composta por 04
(quatro) membros da Administracéo e 04 (quatro) dos servidores, estes escolhidos através de
eleicdo direta, para deliberar sobre 0 enquadramento previsto nesta Lei. Esta deliberagdo serd
encaminhada ao Conselho Estadual de Gestéo de Pessoas.

Paragrafo Unico. A Comissdo de que trata o caput deste artigo sera instituida no
prazo maximo de 60 (sessenta) dias da data da publicacéo desta Lei.

Art. 42. A implantacdo deste plano de cargos, carreira e vencimentos, no que diz
respeito a percepcdo dos novos valores vencimentais fixados para os cargos resultantes de
transformacao, observara o disposto nos artigos 19 e 20 desta lei.

Paragrafo Unico. Enquanto ndo implementado o enquadramento, que dar-se-a de
forma progressiva, os servidores publicos estaduais abrangidos por esta lel sujeitar-se-80 ao
padrdo vencimental anterior a sua vigéncia, respeitado o disposto no art. 11, da Le
Complementar n° 33, de 15 de agosto de 2003.

Art. 43. O servidor publico sera lotado preferencialmente no 6rgéo ou entidade
em que esteja prestando servigo quando da entrada em vigor destalel.

Art. 44. As avaiagOes de desempenho previstas nesta lel deverdo ser realizadas
no prazo de 02 (dois) anos, contado a partir davigénciadestale.

Art. 45. Os concursos publicos em andamento ou com prazo de validade ndo
expirado quando da entrada em vigor destalei, sGo validos para o ingresso nos cargos por esta
estabel ecidos, observada correspondéncia dos cargos transformados.

Art. 46.VETADO.

Art. 47. O enquadramento dos servidores estaduais no plano definido por estalel
observara o seguinte cronograma:

| — maio de 2004 — 12 etapa do enquadramento;

Il — janeiro e maio de 2005 — 22 etapa do enquadramento;

Il — janeiro de 2006 — 32 e Ultimafase do enquadramento.

§ 1° - Todos os servidores abrangidos por esta Lei, inclusive aposentados e
pensionistas, serdo enquadrados em cada etapa definida no caput deste artigo mediante
indicacdo prévia da Comissdo de Enquadramento e respeitando a disponibilidade financeira e
orcamentéria do Estado, bem como, os limites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 2° - O Chefe do Poder Executivo reavaliara a tabela de vencimentos constante
no Anexo 04 desta Lei no més de maio de 2004.

Art. 48. Os atuais prestadores de servigo, com 05 (cinco) ou mais anos de servigo
ininterruptos comprovados ao Estado do Piaui, seréo enguadrados nos cargos componentes
dos Grupos Ocupacionais definidos por esta lei, em conformidade com as atribuigdes para as
quais foram contratados.

Parégrafo Unico: Os cargos cujo enquadramento se efetivar na forma do caput
deste artigo, passam a integrar quadro suplementar e entram em extincdo quando da sua
vacancia.



Art. 49. Os cargos de Procuradores Autarquicos passam aintegrar um guadro em
extingdo, mantidos, para seus atuais ocupantes, todos os direitos, prerrogativas, atribuicdes e
remuneracdes |egal mente percebidas.

8 1°. Quando ocorrer a extingdo dos cargos de que trata o caput deste artigo, a
representacdo judicial e a consultoria juridica da respectiva entidade passardo a ser
desempenhadas pela Procuradoria Geral do Estado.

§ 2° Os procuradores fiscais aposentados passam a integrar 0 Quadro de
Procuradores do Estado inativos, da Procuradoria Geral do Estado, em decorréncia da
transposicéo daquela Procuradoria da estrutura da Secretaria da Fazenda para a estrutura da
Procuradoria Geral do Estado, respeitadas as regras contidas no 8 4°, do artigo 20, destalei.

Art. 50. As despesas decorrentes da aplicagdo desta lei correrdo a conta dos
recursos orgamentarios e creditos proprios consignados para despesa com pessoal.

Art. 51. S8o partes integrantes desta lei 0s anexos e tabelas a seguir relacionados.

Art. 52. Fica revogado o art. 9° e Anexo Unico da Lei Complementar n° 33, de
15 de agosto de 2003.

Art. 53. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposicdes em contrario.

PALACIO DE KARNAK, em Teresina(Pl), 24 de marco de 2004

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETARIO DE GOVERNO



LEI COMPLEMENTAR N°038, DE 24 DE MARCO DE 2004

ANEXO | - GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL

Cargo de Agente Operacional de Servicos

Classe Especialidade Cargos Transfor mados
| Auxiliar de Servicos |Agente de Portaria, Porteiro, Vigia,
de Vigilancia Vigilante, Zelador

Auxiliar de Servicos

Auxiliar de Cozinha, Auxiliar de Operacéo
de Servicos Diversos, Auxiliar de
Operacbes, Auxiliar de Servicos, Auxiliar
de Servicos Gerais, Auxiliar Operacional,
Auxiliar de Sondador, Copeiro,
Merendeira, Servente, Servente A, Servente

Gerais C, Trabahador Bracal, Jardineiro, Auxiliar
Operaciona de Servigos Diversos, Alfaiate,
Camareira, Atendente de Restaurante,
Auxiliar de artifice, Auxiliar de
Saneamento, Tratador, Assistente de
Tratador
Motorista, Motorista A, Motorista B,
I Motorista Motorista, Auxiliar de Servicos, Auxiliar de
Metrologia
1 Cozinheiro Cozinheiro, Merendeira

Auxiliar de Servigos
Administrativos

Agente de Revenda, Continuo, Mensageiro,

Mecanografo, Auxiliar de Impressor
Tipogréfico, Operador de Maguina
Copiadora, Auxiliar administrativo,

Auxiliar de Administracdo, Auxiliar de
Arquivista, Auxiliar de arquivista A,
Auxiliar de Arquivo C, Auxiliar de
Secretaria,

Auxiliar de Servicos
de Fiscalizacdo e
Vistoria

Vistoriador ~ Emplacador, Fiscal de
Transportes Coletivos, Visitador, Visitador
A

Auxiliar de Servicos
de Transporte

Agente de Estagéo, Conservador de Linhas,
Nivelador, Maguinista, Agente de Estacéo,
Controlador de Movimento, Guarda-Chave

Auxiliar de Producao

Contra Regra C, Iluminador, Iluminador C,
Montador Duas Cores, Laboratorista
Fotogréfico, Fotografo, Operador de Audio,

Artisticae Cultura Operador de Camera Portatil, Operador de
Transmissor, Operador de Som
Carpinteiro, Eletricista, Encanador C,
Encanador, Auxiliar de Saneamento,
Agente de Lanterneiro, Marceneiro, M ecanico,
9 ~ Mecénico de Equipamento Pesado,
Il Manutencao A L : e
- Mecanico de Méaquinas, Pedreiro, Artifice,
Especiaizada

Artifice Auxiliar, Artifice Especializado,
Pintor, Soldador, Torneiro Mecanico,
Operador de Maguinas, Ferreiro, Sondador,

10



Bombeiro Hidraulico, Ferreiro, Operador
de Mé&quinas Rodoviérias

Garcom

Cargo entra em extingdo quando da
vacancia

Observacao : demais cargos identificados no quadro de efetivos do Estado, serdo
enquadrados neste grupo ocupacional em conformidade com as
atribuicOes para as quais foram contratados e com as especialidades

constantes deste quadro.
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LEI COMPLEMENTAR N°038, DE 24 DE MARCO DE 2004

ANEXO Il - GRUPO OCUPACIONAL “ Agente Técnico de Servigos”

Classe

Especialidade

Cargos Transfor mados

Técnico de Apoio
Administrativo

Digitador, Digitador [, Agente
Administrativo, Agente Administrativo |,
Assistente, Assistente Administrativo |,
Assistente de Administracdo, Almoxarife,
Administrador de Hangar, Escriturério,
Escriturario A, Escriturario B, Escriturério
|, Secretéria, Secretaria A, Secret&ria B,
Secretaria  de Apoio  Administrativo,
Auxiliar  Administrativo, Auxiliar de
Administragdo, Auxiliar de Arquivo,
Auxiliar de Arquivo A, Auxiliar de
Arquivo C, Auxiliar de Secretaria, Auxiliar
do Registro do Comércio, Datilografo,
Armazenista, Auxiliar Tecnico, Auxiliar
Técnico A, Auxiliar de Engenheiro,
Telefonista, Atendente, Recepcionista,
Oficial de Administracdo, Auxiliar de
Biblioteca, Auxiliar de Bibliotecario,
Atendente de Biblioteca

Auxiliar de Servicos
de Salde

Auxiliar de Ambulatério, Auxiliar de
Nutricdo e Dietética, Auxiliar Dietético,
Auxiliar de Servicos Médicos, Auxiliar de
Veterin&rio, Auxiliar de Laboratorio,
Auxiliar de Patologia Clinica, Auxiliar de
Radiologia, Auxiliar de Servicos de Salide,
Auxiliar de Enfermagem, Atendimento de
Consultério Dentério

Técnico de Apoio

I Assistencial Agente Socia
Auxiliar de Apoio :
I Educacional Inspetor de Aluno, Monitor
Técnico de
I Fiscalizagéo e Vistoriador, Fiscal de Transito
Vistoria

Técnico de Servicos

Técnico de Laboratério, Técnico em
Patologia Clinica, L aboratorista,
Esterilizador, Técnico em Enfermagem,

de Saide Técnico de Radiologia, Técnico em
Nutricdo e Dietética
Produtor, Produtor Cultural C, Produtor
Executivo, Arte Finalista, Sonotécnico,
Técnico de Técnico em Artes Plasticas, Cinegrafista,
] Comunicacéo e Editor de TV, Operador de Camera Portétil
Producéo Cultural | Externa, Agente de Comunicagéo, Locutor,

Paginador, Reporter Fotogréfico, Assistente
Parlamentar, Assistente Legidativo,

12




Assistente Técnico, Assistente Técnico A,
Assistente Técnico B, Assistente Técnico
C, lluminador C, Educador Especia (néo
graduado)

Técnico de
Manutencéo e
Projetos

Técnico em Eletricidade Eletrotécnico,
Técnico em  Eletricidade, Técnico
Industrial, Técnico de Estruturas Metalicas,
Técnico em Telecomunicagdes, Técnico de
Nivel Médio, Técnico de Nivel Médio I,
Técnico de Nivel Médio Il, Técnico de
Nivel Médio Ill, Técnico de Nivel Médio
IV, Técnico Executivo, Técnico, Técnico
Junior, Desenhista, Desenhista Projetista,
Sondador, Topografo, Técnico Industrial,
Técnico em Estrada

Técnico em Pesquisa
e Estatistica

Agente de Pesguisa, Assistente Teécnico,
Técnico Auxiliar |, Técnico Auxiliar |1

Técnico de
Tecnologiada
Informacéo

Digitador, Digitador |, Operador de
Computador |, Operador de Computador 11,
Operador de  Computador  Jdnior,
Programador |, Programador Janior,
Programador Pleno

Técnico de
Administracéo e
Contabilidade

Técnico Contabil, Agente Administrativo
Financeiro, Agente de Administracéo
Financeira, Agente de Execucéo Contabil e
Orcamentéria, Técnico em Contabilidade,
Auxiliar Administrativo, Auxiliar Técnico,
Técnico de Previdéncia, Técnico Auxiliar,
Técnico Auxiliar A, Técnico Auxiliar B,
Técnico Auxiliar C, Técnico Auxiliar
Classe A, Técnico Auxiliar Classe C,
Técnico Auxiliar de Assessoria, Técnico
Auxiliar |, Técnico Auxiliar 11, Técnico do
Registro do Comércio, Assistente de
administragdo, Técnico em Administracéo,
Escriturario 111, Assistente Administrativo
I, Assistente, Parlamentar, Assistente
Técnico, Assistente Técnico A, Assistente
Técnico B, Assistente Técnico C

Técnico de
Assisténcia Rurd

Técnico Agricola, Técnico em
Agropecuéria, Laboratorista de Solos,
Extensionista Rural 11, Vistoriador, Técnico
de Administragdo Rural, Extensionista
Social 1l

Técnico de Turismo

Técnico de Turismo

I Técnico de Técnico de Saneamento, Técnico de
Saneamento Laboratorista
Técnico de . , L.

I Metrologia Metrologista, Técnico de Laboratorio

] Técnico Quimico | Técnico Quimico

1 Técnico Sondador | Sondador

13




Técnico de Servicos |Assistente de Veterinario, Sanitarista,
Ambientais Hidrometrista, Operador de CAD

Técnico de Seguranca | . .
do Trabalho Técnico Seguranca do Trabalho

Todas as categorias
gue possuam
habilitacéo técnica
mai s habilitacdo

[ especifica (ex:
Técnico de
Enfermagem
especializado em
Obstetricia)

Observacdo : demais cargos identificados no quadro de efetivos do Estado, seréo
enquadrados neste  grupo ocupacional em conformidade com as
atribuicbes para as quais foram contratados e com as especialidades
constantes deste quadro.
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LEI COMPLEMENTAR N°038, DE 24 DE MARCO DE 2004

ANEXO Il - GRUPO OCUPACIONAL “Agente Superior de Servi¢o”

Classe

Especialidade

Cargos Transfor mados

Administrador

Administrador, Técnico de Administracéo
Superior |, Técnico de Apoio, Técnico de
Nivel Superior, Extensionista Rural,
Técnico Especialiado, Anadlista de Registro
de Comércio, Técnico Junior, Técnico
JUnior A, Técnico Jinior B, Técnico Janior
C, Técnico Janior 1, Técnico Janior 11,
Técnico Junior IllI, Técnico Janior 1V,
Técnico Sénior, Técnico Sénior A, Técnico
Sénior B, Técnico Sénior C, Técnico Sénior
I, Técnico Sénior Il, Técnico Sénior I,
Técnico Sénior 1V, Técnico Sénior V,
Técnico de Apoio, Tecndlogo, Técnico
especialista em Plangjamento e Turismo

Andistade
Informéatica

Andista de Sistemas, Técnico de Nivel
Superior

Arquiteto

Arquiteto, Analista Ambiental

Artista Plastico

Técnico de Artes Plésticas

Assistente Socid

Assistente Social, Extensionista Rural,
Técnico de Nivel Superior, Assistente
Social |, Extensionista Social, Especialista
Ambiental

Comunicador Socia

Redator, Reporter, Comunicador Social,
Técnico Janior, Técnico Junior A, Técnico
Janior B, Técnico Jinior C, Técnico Junior
I, Técnico Junior IlI, Técnico Junior I,
Técnico Junior IV, Técnico Sénior, Técnico
Sénior A, Técnico Sénior B, Técnico
Sénior C, Técnico Sénior |, Técnico Sénior
[I, Técnico Sénior |11, Técnico Sénior 1V,
Técnico Sénior V, Técnico de Apoio,
Tecndlogo, Técnico especidista em
Planegjamento e Turismo

Contador

Técnico Ciéncias Contdbels, Contador,
Extensionista Rural, Técnico de Nive
Superior, Andista de Registro de
Comércio, Técnico Janior, Técnico Janior
A, Técnico Janior B, Técnico Junior C,
Técnico Jdnior |, Técnico Jdnior |I,
Técnico Junior Ill, Técnico Janior 1V,
Técnico Sénior, Técnico Sénior A, Técnico
Sénior B, Técnico Sénior C, Técnico Sénior
I, Técnico Sénior IlI, Técnico Sénior IlI,
Técnico Sénior 1V, Técnico Sénior V,
Técnico de Apoio, Tecnodlogo, Técnico
especialista em Plangjamento e Turismo
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Bibliotecario

Bibliotecario, Extensionista Rural, Técnico
de Nivel Superior, Técnico Junior, Técnico
JUnior A, Técnico Jinior B, Técnico Janior
C, Técnico Janior 1, Técnico Janior 11,
Técnico Junior IllI, Técnico Junior 1V,
Técnico Sénior, Técnico Sénior A, Técnico
Sénior B, Técnico Sénior C, Técnico Sénior
I, Técnico Sénior Il, Técnico Sénior IlI,
Técnico Sénior 1V, Técnico Sénior V,
Técnico de Apoio, Tecndlogo, Técnico
especialista em Plangjamento e Turismo

Bidlogo

Analista Ambiental, Bidlogo, Especialista
Ambiental

Bioquimico

Bioquimico

Dentista

Dentista

Economista

Economista, Atuario, Extensionista Rural,
Anadista Técnico, Técnico de Nive
Superior, Andista de Registro de
Comércio, Técnico especializado, Técnico
JUnior, Técnico Junior A, Técnico Jinior B,
Técnico Jinior C, Técnico Junior |,
Técnico Junior I, Técnico Janior III,
Técnico Junior IV, Técnico Sénior, Técnico
Sénior A, Técnico Sénior B, Técnico
Sénior C, Técnico Sénior |, Técnico Sénior
[I, Técnico Sénior |11, Técnico Sénior 1V,
Técnico Sénior V, Técnico de Apoio,
Tecnologo, Técnico especidista em
Plangjamento e Turismo, Especialista
Ambiental

Enfermeiro

Enfermeiro

Engenheiro

Engenheiro Agronomo, Engenheiro Civil,
Engenheiro Elétrico, Engenheiro Mecénico,
Extensionista Rural, Engenheiro
Agrimensor, Engenheiro de Pesca,
Engenheiro Agrénomo, Técnico de Nivel
Superior, Engenheiro Quimico, Engenheiro
Florestal, Engenheiro Sanitarista,
Especialista Ambiental, Fiscal Ambiental,
Analista Ambiental

Estatistico

Estatistico, Extensionista Rural, Técnico de
Nivel Superior, Técnico Junior, Técnico
JUnior A, Técnico Jinior B, Técnico Janior
C, Técnico Janior 1, Técnico Janior 11,
Técnico Junior IllI, Técnico Janior 1V,
Técnico Sénior, Técnico Sénior A, Técnico
Sénior B, Técnico Sénior C, Técnico Sénior
I, Técnico Sénior IlI, Técnico Sénior IlI,
Técnico Sénior 1V, Técnico Sénior V,
Técnico de Apoio, Tecndlogo, Técnico
especialista em Plangjamento e Turismo
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I Farmacéutico Farmacéutico

I Fisioterapeuta Fisioterapeuta

I Fonoaudiologo Fonoaudiologo

Gebgrafo, Extensionista Rural, Técnico de
Nivel Superior, Técnico Junior, Técnico
JUnior A, Técnico Jinior B, Técnico Janior
C, Técnico Janior 1, Técnico Janior 11,
Técnico Junior IllI, Técnico Junior 1V,
Técnico Sénior, Técnico Sénior A, Técnico
Sénior B, Técnico Sénior C, Técnico Sénior
I, Técnico Sénior IlI, Técnico Sénior IlI,
Técnico Sénior 1V, Técnico Sénior V,
Técnico de Apoio, Tecndlogo, Técnico
especialista em Plangjamento e Turismo,
Especialista Ambiental, Analista Ambiental

I Gedgrafo

Gedlogo, Especialista Ambiental, Analista

! Geglogo Ambiental

Historiador, Extensionista Rural, Técnico
de Nivel Superior, Técnico Junior, Técnico
JUnior A, Técnico Jinior B, Técnico Janior
C, Técnico Janior 1, Técnico Janior 11,
Técnico Junior Ill, Técnico Janior 1V,
Técnico Sénior, Técnico Sénior A, Técnico
Sénior B, Técnico Sénior C, Técnico Sénior
I, Técnico Sénior Il, Técnico Sénior IlI,
Técnico Sénior 1V, Técnico Sénior V,
Técnico de Apoio, Tecnodlogo, Técnico
especialista em Plangjamento e Turismo,
Especialista Ambiental, Analista Ambiental

I Historiador

Analistade Registro |Analista do Registro do Comércio, Técnico

de Comércio de Nivel Superior
I Tecno6logo Tecno6logo
I Médico Médico
I Nutricionista Nutricionista
I Pedagogo Pedagogo
I Psicologo Psicologo, Psicologo Assistente
I Secreté&ria Secretéria Executiva
I Quimico Quimico, Analista Ambiental
. Socidlogo, Especialista Ambiental, Analista

I Socidlogo :

Ambiental

Terapeuta

Ocupacional Terapeuta Ocupacional

Tecndlogo em Tecndlogo em Bovinocultura, Extensionista
AssisténciaRural | Rural

Veterinario, Veterinario, Extensionista
| Veterinario

Rural
I Zootecnista Zootecnista, Extensionista Rural
Procurador Cargo entra em extingdo quando da
Autérquico vacancia

Observacao : demais cargos identificados no quadro de efetivos do Estado, serdo
enquadrados neste grupo ocupacional em conformidade com as
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atribuicbes para as quais foram contratados e com as especialidades
constantes deste quadro.
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LEI COMPLEMENTAR N°038, DE 24 DE MARCO DE 2004

ANEXO IV - TABELA DE VENCIMENTO

Grupo Ocupacional Operacional - Agente Operacional de Servigos

Classe Padréao
A B C D E
| 280,00 | 294,00 | 308,00 | 324,00 | 340,00
A B C D E
[ 357,00 | 375,00 | 394,00 | 413,00 | 434,00
A B C D E
1 456,00 | 478,00 | 502,00 | 527,00 | 553,00
Grupo Ocupacional Técnico - Agente Técnico de Servicos
Classe Padréao
A B C D E
| 480,00 | 504,00 | 529,00 | 555,00 | 583,00
A B C D E
[ 612,00 | 643,00 | 67500 | 709,00 | 744,00
A B C D E
1 781,00 | 820,00 | 862,00 | 905,00 | 950,00
Grupo Ocupacional Superior — Agente Superior de Servicos
Classe Padrao
A B C D
800,00 840,00 882,00 926,00
I E F G H
972,00 1021,00 1072,00 1125,00
A B C D
" 1181,00 1241,00 1303,00 1368,00
E F G H
1436,00 1508,00 1583,00 1663,00
A B C D
" 1746,00 1833,00 1925,00 2021,00
E F G H
2122,00 2228,00 2340,00 2457,00
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